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             CIRCULAR N º 37/2020-DG                                             Avaré, 09 de dezembro de 2020

Senhor (a) Vereador (a):  

Designa a matéria para a Ordem do Dia da Sessão Extraordinária 
convocada para o dia 10/12/2020, quinta-feira – às 19h00min

Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo. Sr. Presidente Vereador 
Francisco Barreto de Monte Neto, na ocasião da Sessão Ordinária do dia 30 de novembro p.p,, 
convocou a Câmara de Vereadores para 01 Sessão Extraordinária a ser realizada no dia 10 de 
dezembro do corrente ano, quinta-feira, às 19h00min designando para a Ordem do Dia a seguinte 
matéria:-

1. PROJETO DE LEI Nº 100/2020 - Discussão Única 
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que especifica e dá providências. 
(R$ 8.983,28 - Secretaria Municipal da Educação).
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 100/2020 e dos Pareceres do Jurídico; das Comissões de 
Constituição, Justiça e Redação; e de Finanças, Orçamento e Dir.do Consumidor.

2. PROJETO DE LEI Nº 101/2020 - Discussão Única 
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que especifica e dá providências. 
(R$ 239.893,63 - Secretaria Municipal da Educação).
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 101/2020 e dos Pareceres do Jurídico; das Comissões de 
Constituição, Justiça e Redação; e de Finanças, Orçamento e Dir.do Consumidor.

3. PROJETO DE LEI Nº 102/2020 - Discussão Única 
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Autoriza a Fundação Regional Educacional de Avaré FREA, a realizar a baixa contábil 
de créditos a receber já prescritos, e dá outras providências.
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 102/2020 e dos Pareceres do Jurídico; das Comissões de 
Constituição, Justiça e Redação; e de Finanças, Orçamento e Dir.do Consumidor.

4. PROJETO DE LEI Nº 103/2020 - Discussão Única 
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar que especifica e dá 
providências (R$ 92.460,00 - Fundo Municipal de Ass. e Desenvolvimento Social).
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 103/2020 e dos Pareceres do Jurídico; das Comissões de 
Constituição, Justiça e Redação; e de Finanças, Orçamento e Dir.do Consumidor.

              Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os protestos de minha 
elevada estima e distinta consideração.   

Exmo.(a). Sr. (a) 
Vereador (a)
N E S T A

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA PORTARIA 328/2015 CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Processo n.º 141/2020
Projeto de Lei n.º 100/2020
Autor: Prefeito Municipal

Assunto: “Dispõe sobre abertura 
de Crédito Adicional Especial que 
especifica e dá outras 
providências (R$ 8.983,28 – 
Secretaria Municipal da 
Educação)”.

P A R E C E R  

Cuida-se do Projeto de Lei de autoria do Chefe do Executivo 

Municipal, que dispõe sobre a ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 

VALOR DE R$ 8.983,28 (oito mil novecentos e oitenta e três reais e vinte e oito 

centavos) destinado à Secretaria da Educação,  valor  decorrente do excesso de 

arrecadação advindo de recurso financeiro referente ao repasse Federal do FNDE, 

Brasil Carinhoso – Educação Infantil – Apoio às Creches  e FNDE, PNAE, Mais 

Educação Ensino Fundamental para atendimento de despesas de custeio para 

aquisição de materiais de consumo (elétrico) para todos os Centros de Educação Infantil 

(CEIs) pertencentes à Secretaria Municipal de Educação do Município de Avaré.

Feitas tais considerações, passa-se à análise do projeto.

Com efeito, o artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, que 

diz que compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local.
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No mesmo sentido, o artigo 4.º, inciso I, da Lei Orgânica do 
Município de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para legislar 
sobre assuntos de interesse local.

Cumpre, ainda, relembrar o que traz a Carta Republicana 

vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, que reza: 

“Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade.”

Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 

Estadual, conforme o que dispõe o seu artigo 111: 

“Art. 111. A administração pública direta ou fundacional, de 
qualquer dos Poderes do Estado, obedecerá aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
razoabilidade, finalidade, motivação e interesse público”.

Para delimitar um campo de ação necessariamente máximo ao 

agente público, para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis na sua gestão dos 

negócios públicos, para cercear excessos e, por fim, para coibir abusos e desmandos é 

que a Constituição Federal de 1988 trouxe em seu texto os princípios de administração, 

no que foi imitada e até mesmo complementada pelas Constituições dos Estados.

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:

"Este princípio entronca-se com a própria noção de Estado de 
Direito. Estado de Direito é aquele que se submete ao próprio 
direito que criou, razão pela qual não deve ser motivo surpresa 
constituir-se o princípio da legalidade um dos sustentáculos 
fundamentais do estado de Direito.(...)

De tudo ressalta que a Administração não tem fins próprios, mas 
há de buscá-los na lei, assim como, em regra, não desfruta de 
liberdade, escrava que é da ordem jurídica."(In Curso de Direito 
Administrativo, Ed. Saraiva, SP, l.994, pp. 24/5 ).
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Em atendimento a estes princípios, a Constituição Federal de 
1988 prevê expressamente a necessidade de autorização do Poder Legislativo para a 

abertura de créditos especiais e suplementares, de iniciativa do Poder Executivo, 

conforme o disposto no artigo 167, inciso V:

Art. 167. São vedados:

(...)

V – a abertura de crédito especial e suplementar sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos 
correspondentes;

Assim, sob o aspecto da iniciativa e competência, o projeto em 

análise harmoniza-se aos ditames legais, havendo a justificativa para (i) a autorização 

legislativa e a (ii) indicação dos recursos que amparam a abertura do crédito especial. 

Neste sentido, necessário tecer algumas considerações sobre o projeto ora analisado. 

Dispõe o inciso II, do art. 41, da Lei n.º 4.320/64, que os 

créditos especiais são destinados a despesas para as quais não haja dotação 
orçamentária específica.

Necessário destacar que a abertura de créditos suplementares 

e especiais depende da existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa 

e, por isso, o artigo 43 da já citada Lei n.º 4.320/64 exige que tal abertura seja precedida 

de exposição e justificativa.

Sob esta perspectiva, o artigo 42 da Lei n.º 4.320/64 determina 

que a abertura de créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e 

abertos por decreto executivo.

Aliás, necessário conferir os comentários feitos por J. Teixeira 

Machado Jr. e Heraldo da Costa Reis (A Lei n.º 4.320 Comentada, 30ª ed. rev. atual. 

Rio de Janeiro: IBAM, 2000/2001. p. 107) sobre o artigo 42 da Lei n.º 4.320/64, abaixo 

transcrito:
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“Os créditos especiais, por se referirem a programas novos, serão 
sempre autorizados previamente por lei e abertos por decreto do 
Executivo.

Lembramos, entretanto, que se faz necessária uma distinção:

“- a autorização é dada em lei;

- a abertura dos créditos adicionais, especiais e suplementares, 
por decreto do Executivo.

São, pois, dois atos distintos”. 

Percebe-se, assim, que são promovidos dois atos distintos para 

que o crédito orçamentário adicional seja aberto. Primeiro, é indispensável que o 

Legislativo manifeste sua autorização na lei de iniciativa do Executivo; e, segundo, a 

abertura do crédito será concretizada com a expedição de decreto, que deve ser 

acompanhado de justificativa, com a indicação do recurso disponível para acorrer à nova 

despesa.

A abertura do crédito adicional especial decorre da sua não 

previsão na Lei Orçamentária Anual, situação ostentada pelo crédito objeto do projeto 

de lei sob análise. 

Os créditos adicionais são classificados em: Crédito 
Suplementar, Crédito Especial e Crédito Extraordinário. 

Nesse sentido, segundo os arts. 1º e 2º do Projeto em análise, o 
valor do crédito será destinado à Secretarias da Educação, valor  decorrente do 

excesso de arrecadação advindo de recurso financeiro referente ao repasse Federal do 

FNDE, Brasil Carinhoso – Educação Infantil – Apoio às Creches  e FNDE, PNAE, Mais 

Educação Ensino Fundamental para atendimento de despesas de custeio para 

aquisição de materiais de consumo (elétrico) para todos os Centros de Educação Infantil 

(CEIs) pertencentes à Secretaria Municipal de Educação do Município de Avaré.
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Assim, verifica-se que a propositura atende aos ditames legais, 

não se ressentindo dos vícios da ilegalidade e inconstitucionalidade.   

Diante do exposto, S.M.J., o Projeto de Lei em epígrafe não se 

encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, motivo pelo qual 

opina esta Divisão Jurídica pela REGULAR TRAMITAÇÃO, devendo ter o seu mérito 

submetido à apreciação do Plenário desta Casa Legislativa, respeitando-se, para tanto, 

as formalidades legais e regimentais.

É o parecer.

 

Avaré (SP), 01 de dezembro de 2020.

Letícia Fabiana Santucci Pedroso de Lima
Procuradora Jurídica 

Ciente:

 Frederico de Albuquerque Plens
 Chefe Jurídico – Advogado – OAB/SP – nº 92.781
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Processo n.º 142/2020
Projeto de Lei n.º 101/2020
Autor: Prefeito Municipal

Assunto: “Dispõe sobre abertura 
de Crédito Adicional Especial que 
especifica e dá outras 
providências (R$ 239.893,63 – 
Secretaria Municipal da 
Educação)”.

P A R E C E R  

Cuida-se do Projeto de Lei de autoria do Chefe do Executivo 

Municipal, que dispõe sobre a ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 

VALOR DE R$ 239.893,63 (duzentos e trinta e nove mil, oitocentos e noventa e 

três reais e sessenta e três centavos) destinado à Secretaria da Educação,  valor  

decorrente do excesso de arrecadação advindo de recurso financeiro referente ao 

repasse Federal do FNDE, Brasil Carinhoso – Educação Infantil – Apoio às Creches  e 

FNDE, PNAE, Mais Educação Ensino Fundamental para atendimento de despesas de 

custeio para aquisição de materiais de consumo (elétrico) para todos os Centros de 

Educação Infantil (CEIs) pertencentes à Secretaria Municipal de Educação do Município 

de Avaré.

Feitas tais considerações, passa-se à análise do projeto.

Com efeito, o artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, que 

diz que compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local.
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No mesmo sentido, o artigo 4.º, inciso I, da Lei Orgânica do 
Município de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para legislar 
sobre assuntos de interesse local.

Cumpre, ainda, relembrar o que traz a Carta Republicana 

vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, que reza: 

“Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade.”

Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 

Estadual, conforme o que dispõe o seu artigo 111: 

“Art. 111. A administração pública direta ou fundacional, de 
qualquer dos Poderes do Estado, obedecerá aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
razoabilidade, finalidade, motivação e interesse público”.

Para delimitar um campo de ação necessariamente máximo ao 

agente público, para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis na sua gestão dos 

negócios públicos, para cercear excessos e, por fim, para coibir abusos e desmandos é 

que a Constituição Federal de 1988 trouxe em seu texto os princípios de administração, 

no que foi imitada e até mesmo complementada pelas Constituições dos Estados.

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:

"Este princípio entronca-se com a própria noção de Estado de 
Direito. Estado de Direito é aquele que se submete ao próprio 
direito que criou, razão pela qual não deve ser motivo surpresa 
constituir-se o princípio da legalidade um dos sustentáculos 
fundamentais do estado de Direito.(...)

De tudo ressalta que a Administração não tem fins próprios, mas 
há de buscá-los na lei, assim como, em regra, não desfruta de 
liberdade, escrava que é da ordem jurídica."(In Curso de Direito 
Administrativo, Ed. Saraiva, SP, l.994, pp. 24/5 ).
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Em atendimento a estes princípios, a Constituição Federal de 
1988 prevê expressamente a necessidade de autorização do Poder Legislativo para a 

abertura de créditos especiais e suplementares, de iniciativa do Poder Executivo, 

conforme o disposto no artigo 167, inciso V:

Art. 167. São vedados:

(...)

V – a abertura de crédito especial e suplementar sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos 
correspondentes;

Assim, sob o aspecto da iniciativa e competência, o projeto em 

análise harmoniza-se aos ditames legais, havendo a justificativa para (i) a autorização 

legislativa e a (ii) indicação dos recursos que amparam a abertura do crédito especial. 

Neste sentido, necessário tecer algumas considerações sobre o projeto ora analisado. 

Dispõe o inciso II, do art. 41, da Lei n.º 4.320/64, que os 

créditos especiais são destinados a despesas para as quais não haja dotação 
orçamentária específica.

Necessário destacar que a abertura de créditos suplementares 

e especiais depende da existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa 

e, por isso, o artigo 43 da já citada Lei n.º 4.320/64 exige que tal abertura seja precedida 

de exposição e justificativa.

Sob esta perspectiva, o artigo 42 da Lei n.º 4.320/64 determina 

que a abertura de créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e 

abertos por decreto executivo.

Aliás, necessário conferir os comentários feitos por J. Teixeira 

Machado Jr. e Heraldo da Costa Reis (A Lei n.º 4.320 Comentada, 30ª ed. rev. atual. 

Rio de Janeiro: IBAM, 2000/2001. p. 107) sobre o artigo 42 da Lei n.º 4.320/64, abaixo 

transcrito:
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“Os créditos especiais, por se referirem a programas novos, serão 
sempre autorizados previamente por lei e abertos por decreto do 
Executivo.

Lembramos, entretanto, que se faz necessária uma distinção:

“- a autorização é dada em lei;

- a abertura dos créditos adicionais, especiais e suplementares, 
por decreto do Executivo.

São, pois, dois atos distintos”. 

Percebe-se, assim, que são promovidos dois atos distintos para 

que o crédito orçamentário adicional seja aberto. Primeiro, é indispensável que o 

Legislativo manifeste sua autorização na lei de iniciativa do Executivo; e, segundo, a 

abertura do crédito será concretizada com a expedição de decreto, que deve ser 

acompanhado de justificativa, com a indicação do recurso disponível para acorrer à nova 

despesa.

A abertura do crédito adicional especial decorre da sua não 

previsão na Lei Orçamentária Anual, situação ostentada pelo crédito objeto do projeto 

de lei sob análise. 

Os créditos adicionais são classificados em: Crédito 
Suplementar, Crédito Especial e Crédito Extraordinário. 

Nesse sentido, segundo os arts. 1º e 2º do Projeto em análise, o 
valor do crédito será destinado à Secretarias da Educação, valor  decorrente do 

excesso de arrecadação, Superávit financeiro, advindo de recurso do  repasse Federal 

do FNDE, Brasil Carinhoso – Educação Infantil – Apoio às Creches  e FNDE, PNAE, 

Mais Educação Ensino Fundamental para atendimento de despesas de custeio para 

aquisição de materiais de consumo (elétrico) para todos os Centros de Educação Infantil 

(CEIs) pertencentes à Secretaria Municipal de Educação do Município de Avaré.
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Assim, verifica-se que a propositura atende aos ditames legais, 

não se ressentindo dos vícios da ilegalidade e inconstitucionalidade.   

Diante do exposto, S.M.J., o Projeto de Lei em epígrafe não se 

encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, motivo pelo qual 

opina esta Divisão Jurídica pela REGULAR TRAMITAÇÃO, devendo ter o seu mérito 

submetido à apreciação do Plenário desta Casa Legislativa, respeitando-se, para tanto, 

as formalidades legais e regimentais.

É o parecer.

 

Avaré (SP), 01 de dezembro de 2020.

Letícia Fabiana Santucci Pedroso de Lima
Procuradora Jurídica 

Ciente:

 Frederico de Albuquerque Plens
 Chefe Jurídico – Advogado – OAB/SP – nº 92.781
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Processo nº 143/2020
Projeto de Lei nº 102/2020
Autor: Prefeito Municipal

Assunto: Autoriza a Fundação Regional 
Educacional de Avaré – FREA, a realizar 
baixa contábil de créditos a receber já 
prescritos, e dá outras providências

P A R E C E R

                        Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Chefe do 

Poder Executivo, que busca autorização legislativa para que a Fundação 

Regional Educacional de Avaré – FREA., possa efetuar baixa contábil de 

créditos a receber já prescritos, e dá outras providências.

O referido Projeto de Lei veio acompanhado de 

justificativas do atual Presidente, Sr. Edson Gabriel da Silva (fls.03/04)  

cópia da ata da reunião do Conselho Diretor da Fundação, realizada no 

dia 17 de novembro de 2020, que por unanimidade aprovou a baixa 

contábil dos créditos a receber já prescritos (fls.05/06), bem como relação 

sintética de devedores que integram o rol dos créditos prescritos. 

                         Como é sabido, a Fundação Regional Educacional 

de Avaré – FREA., é uma entidade de direito público interno, criado pela 
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Lei Municipal nº 583, de 30 de julho de 1.968, vinculada ao Município de 

Avaré, e subsidiada, em parte, por ele.

Nesse sentido, cumpre buscar o artigo 30, inciso 
I, da Constituição Federal, que cinge em seu corpo que compete ao 

Município legislar sobre assuntos de interesse local.

No mesmo sentido, o artigo 4.º, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município de Avaré, dentre outras, atribui ao Município a 

competência para legislar sobre assuntos de interesse local.

A Constituição Federal vigente traz, no caput do 

artigo 37, os princípios que devem nortear os atos emanados do Poder 

Público: 

“Art. 37. A administração pública direta, 
indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade.”

Não é outro o respeito a tais princípios pela 
Constituição Bandeirante, nos termos do artigo 111: 

“Art. 111. A administração pública direta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes do Estado, obedecerá aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
razoabilidade, finalidade, motivação e interesse público”.

É certo que para delimitar um campo de ação 

necessariamente máximo ao agente público, para estabelecer parâmetros 
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socialmente exigíveis na sua gestão dos negócios públicos, para cercear 

excessos, para coibir abusos e desmandos, é que a Constituição de l988, 

por vez primeira na história fez constar do seu texto exatamente os 

princípios de administração, no que foi imitada e até mesmo 

complementada pelas Constituições dos Estados. O magistério de Celso 

Ribeiro Bastos ensina:

"Este princípio entronca-se com a própria 
noção de Estado de Direito. Estado de Direito é aquele que se 
submete ao próprio direito que criou, razão pela qual não deve ser 
motivo surpresa constituir-se o princípio da legalidade um dos 
sustentáculos fundamentais do estado de Direito.(...) De tudo 
ressalta que a Administração não tem fins próprios, mas há de 
buscá-los na lei, assim como, em regra, não desfruta de liberdade, 
escrava que é da ordem jurídica." - (In Curso de Direito Administrativo, 
Ed. Saraiva, SP, l.994, pp. 24/5 ).

Objetiva o Projeto em comento, baixa contábil de 

créditos de mensalidades a receber já atingidos pela prescrição, inscritos 

na dívida ativa, a fim de promover a adequação do saldo de créditos da 

Fundação.  

Argumenta o Presidente da Fundação, que a 

aprovação do Projeto  constitui medida de fundamental importância em 

prol do esforço que vem sendo realizado para a recuperação  das Finanças 

da Fundação Municipal, na medida em que a baixa contábil dos créditos 

prescritos  possibilitará maior eficiência no controle orçamentário da 

entidade, pois a manutenção da dívida ativa  prescrita  nos registros 

contábeis ocasiona consequências prejudiciais à própria Administração 

Direto do Município, com recorrentes apontamentos pelo Egrégio Tribunal 
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de Contas do Estado de São Paulo, muito embora inexista qualquer 

expectativa razoável de recuperação desses créditos. 

Reforça finalmente, que o assunto foi aprovado 

por unanimidade por seu órgão máximo, ou seja, o Conselho Diretor da 

Fundação, que em assembleia realizada, aprovou a baixa contábil por 

unanimidade (fls.05/06).

Sob o tema, é cediço que todo recebimento de 

dívida ativa, qualquer que seja a forma, deverá corresponder a uma receita 

orçamentária e simultânea baixa contábil de crédito registrado 

anteriormente no ativo. O recebimento da dívida ativa sem a baixa do ativo 

configura a ocorrência de receita sem o respectivo cancelamento do direito 

a receber, gerando uma informação incorreta nos demonstrativos 

contábeis do ente público, necessitando, portanto, da necessária baixa 

pelo cancelamento administrativo ou judicial da inscrição.

No caso, como já afirmado pela justificativa 

apresentada pelo Presidente da Fundação Municipal (fls.04) inexiste 

qualquer expectativa razoável de recuperação desses créditos, uma vez 

que se tratam de dívidas que já foram objeto de exaustivas tentativas de 

cobrança ao longo dos anos. 

Sob esta perspectiva, não haverá impacto 

orçamentário-financeiro, como consequência do aumento da despesa, 

revelando-se desnecessário que o presente projeto de lei venha instruído 

com os documentos a que aludem os artigos 16 e 17, da Lei de 
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Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n.º 100/2001)  de modo que 

a propositura, aos olhos deste Departamento, atende aos ditames legais, 

constituindo a sua deflagração ato discricionário do Chefe do Poder 

Executivo, de acordo com a conveniência e oportunidade do ente federativo. 

Finalmente, as circunstâncias da ocorrência das 

prescrições sobre os mencionados créditos deverão passar pelo crivo do 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que analisa as contas 

da entidade.

Portanto, s.m.j, não há qualquer mácula no 

projeto que possa inquiná-lo de ilegal ou inconstitucional, desde que haja 

a baixa contábil, observando criteriosamente os ditames das Leis 4.320, 

de 17 de março de 1964, Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

bem como nas demais legislações aplicáveis à espécie, opinando este 

Departamento Jurídico pela regular tramitação do projeto de lei em 

epígrafe devendo ter o seu mérito submetido à apreciação do Plenário desta 

Câmara Legislativa, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e 

regimentais.

É o parecer.

Avaré (SP), 02 de dezembro de 2020.

   LETICIA F. S. P. DE LIMA
   Procuradora Jurídica

                             Ciente: 
              Frederico de Albuquerque Plens

        Chefe Jurídico


































